
Oficio no 1086/2016-GAPRE 
Maringá, 18 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento no 1503/2015, apresentado pelo Vereador 

Luis Steinle de Araüjo, mediante o qual solicita que inforrne se ha possibilidade de 

determinar a adoçAo das medidas adrninistrativas ou legislativas que se fizerern necessárias 

corn a finalidade de estabelecer a obrigatoriedade de os estacionamentos publicos e privados 

do Municipio afixarem placas ou cartazes informando o nümero de vagas destinadas a idosos 

e pessoas corn deficiência nesses locais, anexamos parecer da Diretoria de Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Gestào. 

Atenciosamente, 

7- 	,-, --- 	• -2_ 	/ 

Luiztarfos Ma" ato- 
Chefr de áabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO 
DIRETORIA DE FISCALIZAçAO 	 - 

RELATORIO REFERENTE AO PROTOCOLO No 1545112016 E 

REQUERIMENTO We 1503/2016 

Atraves do protocolo acima mencionado, a Camara Municipal de Maringá, 

solicita se he possibilidade de determinar a adoçao de medidas administrativas ou 

legislativas que se fizerem necessárias corn a finalidade de estabelecer a obrigatoriedade 

de os estacionamentos pUblicos e privados afixarem placas ou cartazes informando o 

nUmero de vagas destinadas a idosos corn deficiência nesses locals. 

Entendemos que em nossa cidade o assunto acessibilidade é arnplamente 

divulgado, bem como fiscalizado de maneira intensa e de modo que possa atender 

quaisquer particularidades dos cidadaos maringaenses. 

Adernais, em observancia a legislaçao, a LC 910/2011, Art. 80 §2 0  dispoe sobre a 

determinaçao da porcentagem de vagas destinadas a idosos e deficientes fisicos 

conforme a dimensao da edificaçao. 

Deste modo, no exercicio da função de fiscalizar, temos monitorado a Cidade e, 

surgindo quaisquer situaçoes desta natureza, tomaremos as providencias e sançoes 

cabIveis. 

Este é o relatOrlo que submetemos para apreciaçao de Vossa Senhoria. 

Maringá, 15 deAbril de 2016 
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Maizc Antonio Lop 	evedo 
Diretor de FiscalizaØ/Sege 
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